
ESTADO DE MATO GaOSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI N" 1 079 DE 10 DE ABRIL DE 1 958 

Concede pensão de cr$ 500,00 
mensais a Da. KARIA FRANQUI­
LUlA DE SIQUEIRA. 

o PRESIDENTE DA ASSEliBLÉIA LEOISLATIVA DO ESTADO DE KATO GRO.§ 
SO; 

Faço saber 
eu promulgo nos 
iUinte le1: 

• q\,le a Assemble ia 
t ermos do art igo 

Leô1;ls1at lva 40 EJltado deoreta e 
17 da Constituiçao do Estado a 8~ 

• 

• ArU,o 1. _ f concedido à.Da. I4ARIA FRANQOILlNA DE l}IQUEIRA , 
vluva do ex-trabalhador da Colonia de Alienados do Coxlpo da Ponte 
munioipl0 desta capital, Euzébl0 de Slqueira, a pensão de.cr$ •••• 
500,00 (Quinhentos Cruzeiros) mensais para a sua manutençao. 

A~tiio 20 - A de§pesa decorrente da execução da presente lel, 
correra p~la verba propria"- Pensionistas do Estado - suplementada 
se necessarlo. 

• Arti&O 3" 
çao, reVOiBdas 

. \ 

- Esta lel !jntrara em v.!&or" na data de 
as d 1sposiçoes em contrario. 

SUB publica-

• • Assemblela Le"islaUva do .stado, em CulBbs, 10 de abrU da 
1 958. 
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